INDICAÇÃO Nº 
1802
, DE 2006

Indicamos, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo, adotar as providências necessárias visando a criação e instalação de um Juizado Especial Cível no Município de Tapiratiba.

JUSTIFICATIVA

Tapiratiba se constitui num próspero Município do interior paulista, apresentando progresso e desenvolvimento em várias áreas de atividades.

O Município de Tapiratiba possui aproximadamente 15.000 habitantes, mas todos os processos oriundos do mesmo, são remetidos para Caconde que é a Comarca mais próxima, para serem analisados.

Sendo assim, Tapiratiba se ressente da instalação de um Juizado Especial Cível, o que em muito irá contribuir para o deslinde de intrincadas questões jurídicas daquela área, o que, na prática, resultará na celeridade dos processos e da justiça.

Nesse sentido, cabe-nos salientar que o Senhor José Renato de Araújo – Vereador de Tapiratiba, tem envidado esforços no sentido de solucionar o problema, o que pode ser constatado através do ofício que nos foi enviado.

Trata-se portanto de medida justa, que merece ser acatada, sendo certo que a instalação desse Juizado, repercutirá favoravelmente na vida do Município.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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